
diário oficial Nº 34.782  15Quarta-feira, 01 DE DEZEMBRO DE 2021

desenvolvimento 
Urbano - Habitação, 

saneamento  e 
Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 660.871,70 660.871,70

sEdoP
 0101 0,00 0,00 0,00 660.871,70 660.871,70

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 2.476.779,41 2.476.779,41
Enc. sEfa

 0102 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00
 4101 0,00 0,00 0,00 1.976.779,41 1.976.779,41

Esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
sEEl

 0101 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
Governança Pública 0,00 0,00 0,00 5.029.340,03 5.029.340,03

fdE
 0101 0,00 0,00 0,00 1.982.281,16 1.982.281,16

iGEPrEV
 0261 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

sEaP
 0101 0,00 0,00 0,00 1.978.490,00 1.978.490,00

sEdoP
 0101 0,00 0,00 0,00 168.568,87 168.568,87

infraestrutura e 
logística 0,00 0,00 0,00 2.034.119,63 2.034.119,63

cPH
 0101 0,00 0,00 0,00 192.994,63 192.994,63

sEtraN
 0101 0,00 0,00 0,00 218.725,00 218.725,00
 7168 0,00 0,00 0,00 1.622.400,00 1.622.400,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 7.306.309,31 7.306.309,31

cEasa
 0101 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

cPc
 0101 0,00 0,00 0,00 1.645.855,34 1.645.855,34

iGEPrEV
 0261 0,00 0,00 0,00 4.100.000,00 4.100.000,00

sEaP
 0101 0,00 0,00 0,00 860.453,97 860.453,97

sEcUlt
 0101 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00

segurança Pública 0,00 0,00 0,00 12.550.128,77 12.550.128,77
sEaP

 0101 0,00 0,00 0,00 12.550.128,77 12.550.128,77

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrsos ordi-
Narios                                         0,00 0,00 0,00 21.803.234,44 21.803.234,44

0102 - EdUcaÇÃo - rEcUr-
sos ordiNários 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

0261 - rEc.ProP.dirEtaMEN-
tE arrEc.PElo orG.adM.

iNdir               
0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

4101 - recursos de contra-
partida de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 1.976.779,41 1.976.779,41

7168 - recursos de transfe-
rência Especial da União 0,00 0,00 0,00 1.622.400,00 1.622.400,00

total 0,00 0,00 0,00 30.902.413,85 30.902.413,85

Portaria Nº 395, de 30/11/2021 – dPo
a sEcrEtária dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rEsolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 72.420,00 (setenta e dois Mil, Quatrocentos e Vinte reais), 
na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de 
julho de 2020 - ldo 2021, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - sEdaP 0301 444042 25.000,00

572012012615088238 - EMatEr 0101 339040 420,00

722012312212978339 - JUcEPa 0261 319113 47.000,00

total 72.420,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

141012060814918705 - sEdaP 0301 449052 25.000,00

572012012615088238 - EMatEr 0101 339140 420,00

722012312212978339 - JUcEPa 0261 319004 7.000,00

722012312212978339 - JUcEPa 0261 319011 20.000,00

722012312212978339 - JUcEPa 0261 319013 20.000,00

total 72.420,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 396, de 30 de NoVeMBro de 2021 - dPo
a sEcrEtária dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1278, de 19 de janeiro de 2021, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2021.
rEsolVE:
i - reduzir no montante de r$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta Mil re-
ais), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de des-
pesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 396, de 30 de NoVeMBro de 2021

Área/UNidade or-
ÇaMeNtÁria/GrUPo 

de desPesa/sUB-
GrUPo de desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2021

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dEfEsa social

fasPM

investimentos 0,00 580.000,00 0,00 0,00 580.000,00

obras e instalações

 0351 0,00 580.000,00 0,00 0,00 580.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2021

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Manutenção da 
Gestão 0,00 580.000,00 0,00 0,00 580.000,00

fasPM

 0351 0,00 580.000,00 0,00 0,00 580.000,00


